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Autoria: Ver. Macarrão.  

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, sugerindo que envide estudos junto à Secretaria competente desta municipalidade no 

sentido de providenciar a fixação de cartazes ou placas em todas as Salas de Aula, da Escola 

Municipal Pedro Chaves Filho, Setor Primavera, com o número de telefone do Disque 

Direitos Humanos - o Disque 100 – e sua funcionalidade. 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 02 de Abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Esta Indicação visa criar estratégias mais efetivas para a redução dessas práticas 

indecorosas. Muitos casos seriam evitados até mesmo pelas próprias vítimas, que quase sempre é 

criança e, também seus familiares teriam apoio e informação de onde e como proceder e alertar 

as crianças e adolescentes sobre a existência de casos de explorações e abusos sexuais. O Disque 

100 é um grande passo para a solução dessa demanda. Quanto mais houver a divulgação, maior 

será a possibilidade de essas pessoas serem assistidas e cuidadas pelas autoridades competentes.  

   

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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